EDITAL 567/2025

ANDRÉ LUIZ ROKOSKI, PREFEITO MUNICIPAL DE VACARIA, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 190 e seguintes da Lei Complementar nº 05, de 2010,

T O R N A  P Ú B L I C O:

Considerando que efetua vistoria técnica na forma do artigo 190 da Lei Complementar 05/2010;
Considerando que o ato constatou iminente risco à segurança pública, à saúde pública e notável dano ao paisagismo urbano, entre outros.

Considerando que o artigo 191 da Lei Complementar 05/2010 determina a citação editalícia do proprietário ou responsável para adoção das medidas necessárias à função social do imóvel.
R E S O L V E:
Art. 1º Fica notificado o proprietário, interessado ou seu representante legal, de forma editalícia, para adoção das medidas assecuratórias ao interesse público, conforme descrição da vistoria técnica, no prazo de trinta dias corridos.
Art. 2º Neste mesmo prazo deverá o proprietário, interessado ou seu representante legal apresentar plano de recuperação e adequação e requerer dilação de prazo, se necessário for, competindo à Comissão de Vistoria deferir o pleito.
Art. 3º Vencido o prazo, dever-se-ão executar as medidas previstas no artigo 213 da Lei Complementar 05/2010, sempre observado o direito ao devido processo e ampla defesa.
Art. 4º A data da reunião com as providências a serem adotadas segue anexa e é parte integrante deste Edital e permanece disponível junto à Secretaria Municipal da Segurança Pública.
Art. 5º Publique-se na Imprensa Oficial e determine-se ao Departamento de Comunicação que proceda o chamamento do proprietário, interessado ou seu representante legal através dos espaços radiofônicos e de publicidade legal.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE VACARIA, 12 de dezembro de 2025.
ANDRÉ LUIZ ROKOSKI
Prefeito Municipal de Vacaria
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